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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECRETOS: 029/2021
REGULAMENTA, NO ÂMBITO MUNICIPAL, A LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, 
QUE DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL A SEREM 
ADOTADAS DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA RECONHECIDO PELO DECRETO L

PORTARIA: 135/2021
CRIA O COMITÊ GESTOR DO RECURSO EMERGENCIAL DESTINADO A AÇÕES EMERGENCIAIS 
AO SETOR CULTURAL – LEI ALDIR BLANC.

PORTARIA: 136/2021
EXONERAR DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DESTE MUNICÍPIO, O SR. FERNANDO 
DO NASCIMENTO BARBOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

aDOM

Assinado eletronicamente por: Ruzinaldo Guimarães de Melo
CPF: ***.338.443-** em 28/09/2021 17:29:22 - IP com n°: 192.168.100.31

www.maracacume.ma.gov.br/diariooficial/?id=168

Página(s) 2 de 8



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

EXECUTIVO Ano III - Edição Nº CCCXXII de 28 de Setembro de 2021

Assinado eletronicamente por: Ruzinaldo Guimarães de Melo - CPF: ***.338.443-** em 28/09/2021 17:29:22 - IP com n°: 192.168.100.31

GABINETE DO PREFEITO - ATOS DO EXECUTIVO -
DECRETOS: 029/2021

DECRETO N° 029, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

Regulamenta, no âmbito municipal, a Lei Federal nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela 
Constituição Federal do Brasil, Constituição Estadual do Maranhão e 
pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.017 , de 29 de 
junho de 2020 (Lei Aldir Blanc);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.464 , de 17 
de agosto de 2020;
DECRETA:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O Município de Maracaçumé - MA, executará diretamente os 
recursos de que trata o artigo 1º da Lei Federal nº 14.017 , de 29 de 
junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), mediante programas que contemplem 
as hipóteses enumeradas no artigo 2º, incisos II e III da referida lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos, com o auxílio do Comitê Gestor do Recurso Emergencial, 
criado pela Portaria nº 135, de 28 de outubro de 2021, e das demais 
Secretarias Municipais competentes, deverá providenciar os meios 
administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor 
integral a ser destinado ao Município de Maracaçumé - MA, nos 
termos do artigo 3º da Lei Federal nº 14.017 , de 29 de junho 2020.

Art. 2º O Comitê Gestor do Recurso Emergencial é instrumento 
fiscalizador e de acompanhamento da aplicação e execução dos 
recursos destinados pela Lei Aldir Blanc no Município de 
Maracaçumé - MA.
Parágrafo único: Os membros do Comitê Gestor do Recurso 
Emergencial não poderão diligenciar os recursos previstos neste 
decreto, salvo se membro figurar ordenador (a) do Fundo Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos.

Art. 3º O Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos poderá 
expedir portaria com instruções complementares para esclarecer e 
orientar a execução deste Decreto, bem como da Lei Federal nº 
14.017 , de 29 de junho de 2020, inclusive no tocante à forma de 
execução de seu artigo 2º.

Capítulo II                             
DA RENDA EMERGENCIAL

Art. 4º A renda emergencial aos trabalhadores e trabalhadoras da 
cultura de que trata a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
será distribuída pelo Estado, na forma regulamentada no art. 2º, 
inciso I, do Decreto Federal nº 10.464 , de 17 de agosto de 2020.
Capítulo III
      DO SUBSÍDIO CULTURAL EMERGENCIAL

Art. 5º O subsídio cultural emergencial mensal terá duas cotas de 
valores distintos, a considerar o nível de enquadramento do espaço 

cultural e artístico, microempresa e pequena empresa cultural, 
organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições 
culturais, previamente cadastradas e sediadas no Município de 
Maracaçumé - MA, sendo o Nível I, menos elevado, constituído pelo 
valor mínimo exigido no art. 7º da Lei Federal nº 14.017/2020, 
resultando na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), e o nível II, 
mais elevado, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1º Para fins deste decreto, considera-se subsídio cultural 
emergencial a verba prevista no art. 2º, inciso II, da Lei Federal nº 
14.017 , de 29 de junho de 2020.

§ 2º O subsídio de que trata este caput será pago por três meses em 
datas a serem definidas pelo Comitê Gestor do Recurso Emergencial 
ou pelo Plano de Ação Municipal de Emergência à Cultura.

Art. 6º Para recebimento do subsídio cultural emergencial, os espaços 
artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que 
tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
isolamento social deverão demonstrar:

I - remuneração mensal (aproximada no caso de ser ela variável);

II - bens imóveis que possui (com o seu valor estimado);

III - veículos que possui;

IV - participação acionária que possua em pessoa jurídica, com 
indicação:

a) do nome, CNPJ e endereço da pessoa jurídica, ou declaração de 
reconhecimento cultural cedida pela prefeitura aos espaços 
tradicionais através do CPF;

b) o percentual de cotas que possui;

c) o ramo de atuação;

d) número de empregados:

e) menor e maior remuneração dos empregados no último mês;

f) imóveis e veículos em nome da pessoa jurídica;

g) receita total nos últimos doze meses (mês a mês);

h) custo dos bens e/ou serviços vendidos nos últimos doze meses 
(mês a mês), identificando separadamente cada um (gasto com 
empregados, energia elétrica, aquisição de mercadorias para e 
produção do bem/prestação do serviço, etc.);

i) se possui aplicações financeiras e conta corrente cuja soma total 
dos valores envolvidos supere o equivalente a 40 (quarenta) salários 
mínimos;

j) se possui outra renda não mencionada nos itens anteriores, 
descrevendo-a em caso positivo.

§ 1º O Comitê Gestor do Recurso Emergencial, nos casos omissos, 
poderá decidir com base em critérios não expressos neste decreto, 
para julgar habilitação ou inabilitação dos interessados, quando 
evidenciados fatores que revelem, conforme o caso, boa-fé ou má-fé 
na prestação das informações.

§ 2º Os critérios estabelecidos neste decreto serão informados 
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detalhadamente no relatório de gestão final na Plataforma + Brasil.

Art. 7º Farão jus ao subsídio cultural emergencial previsto no art. 5º 
as entidades que, comprovadamente, estejam com suas atividades 
interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação, 
preferencialmente, no Mapeamento Cultural de Maracaçumé - MA ou, 
justificada a impossibilidade, em no mínimo, um dos seguintes 
cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

III - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

IV - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais;

V - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e

VI - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no 
âmbito do ente federativo, bem como projetos culturais apoiados nos 
termos da Lei nº 8.313 , de 23 de dezembro de 1991, nos vinte e 
quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei 
nº 14.017 , de 2020.

§ 1º As entidades interessadas no recebimento do subsídio cultural 
emergencial deverão apresentar auto declaração, da qual constarão 
informações sobre a interrupção de suas atividades, devendo apontar 
o período e a estimativa de queda das receitas, bem como indicação 
dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua 
homologação, quando for o caso.

§ 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o Município 
de Maracaçumé - MA poderá adotar medidas que garantam inclusões 
e alterações nas inscrições ou nos cadastros, por meio de auto 
declaração ou de apresentação de documentos.

§ 3º O subsídio cultural emergencial previsto neste Decreto, em 
atendimento ao que dispõe o § 3º, art. 7º da Lei Federal 14.017/2020 
(Lei Aldir Blanc), somente será concedido para a gestão responsável 
pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 
beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro, ou seja, 
responsável por mais de um espaço cultural.

§ 4º Após a retomada de suas atividades, as entidades beneficiadas 
ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realização de 
atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas 
públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, 
de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e 
planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão 
pública cultural do local.

§ 5º Para fins de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017 , 
de 29 de junho de 2020, os beneficiários do subsídio cultural 
emergencial apresentarão a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo 
e Eventos do município de Maracaçumé - MA, juntamente à 
solicitação do benefício, proposta de atividade de contrapartida em 
bens ou serviços economicamente mensuráveis.

§ 6º Incumbe ao departamento municipal de Cultura, responsável pela 
distribuição do subsídio mensal, verificar o cumprimento da 
contrapartida de que trata este artigo.

§ 7º Fica vedada a concessão do subsídio cultural emergencial a 
espaços culturais criados pela administração pública de qualquer 

esfera ou vinculados a ela, inclusive por termo de fomento, bem como 
a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições 
criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 
espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos 
empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do sistema. 

§ 8º A lista dos beneficiados com o subsídio mensal, após 
homologação, será publicada no Diário Oficial do Município e no site 
do Município de Maracaçumé - MA.

Art. 8º O beneficiário do subsídio cultural emergencial apresentará 
prestação de contas referente ao uso do benefício ao Município de 
Maracaçumé - MA, no prazo de cento e vinte dias após o 
recebimento da última parcela do subsídio mensal.

§ 1º A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar 
que o subsídio cultural emergencial recebido foi utilizado para gastos 
relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

§ 2º Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do 
beneficiário poderão incluir despesas realizadas com:

I - internet;

II - transporte;

III - aluguel;

IV - telefone;

V - consumo de água e luz e; 

VI - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do 
beneficiário.

Art. 9º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços 
culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações 
da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições 
culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar 
atividades artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III- escolas de música, de dança, de capoeira, de artes;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;
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XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de 
caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais 
realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, 
agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e populares; e

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos 
cadastros a que se refere o art. 7º.

Parágrafo único. O Comitê Gestor do Recurso Emergencial previsto 
no art. 2º, nos casos omissos, poderá decidir com base em critérios 
não expressos no art. 10, para julgar habilitação ou inabilitação de 
interessados que revelem características de espaços culturais, desde 
que devidamente fundamentados.

Art. 10 Para efeitos do art. 5º deste Decreto, o nivelamento de cotas, 
a saber, Nível I e Nível II, a serem observados pelo Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial observará os seguintes critérios, além de outros 
que julgar necessário e previamente dispostos no edital apropriado 
para o subsídio:

Tempo de atuação no município;

Tipo de público que atinge com suas atividades culturais;

Quantidade de pessoas atendidas ao ano;

Origem da receita utilizada para a manutenção das suas atividades;

Tipo de atendimento, a título gratuito ou oneroso;

Tradicionalidade e/ou importância para a cultura local;

Benefícios trazidos para a comunidade por meio das ações 
realizadas no espaço;

Participação na promoção da cultura no município em conjunto com 
os órgãos públicos.

§ 1º Na análise do critério disposto no inciso I, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará o tempo de atuação, 
visando verificar se há uma jornada consolidada frente a história 
cultural do município e, por conseguinte da própria população.

§ 2º Na análise do critério disposto no inciso II, o Comitê Gestor do 

Recurso Emergencial da cultura, analisará qual o nível de 
abrangência e difusão cultural das ações do espaço cultural, por meio 
da faixa etária de seu público, tendo em vista que a própria cultura se 
mantém viva pela sua continuidade ao decorrer do tempo e dos 
indivíduos que a pratica.

§ 3º Na análise do critério disposto no inciso III, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará por meio de informações 
numéricas, a quantidade de pessoas atendidas pelas ações 
executadas nos espaços culturais, levando em conta que tal 
informação pode mostrar uma maior ou menor necessidade de 
recursos para a manutenção do local em análise.

§ 4º Na análise do critério disposto no inciso IV, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará de onde vem a verba 
utilizada para a continuidade das atividades dos espaços culturais, 
como se estas provem dos recursos dos próprios integrantes.

§ 5º Na análise do critério disposto no inciso V, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará a respeito da gratuidade 
dos serviços ofertados pelos espaços culturais, uma vez que é mais 
difícil manter-se em funcionamento quando não se angaria fundos ao 
logo do tempo por meio de suas apresentações.

§ 6º Na análise do critério disposto no inciso VI, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará a tradicionalidade e/ou 
importância do espaço cultural, por meio das atividades culturais 
praticadas, sem, portanto, desconsiderar a importância das atividades 
culturais contemporâneas, porém, na dosagem dessa análise, em 
decorrência da limitação dos recursos, sempre observar o aspecto 
tradicional em detrimento do contemporâneo, visto sua historicidade 
cultural, bem como pertença do patrimônio imaterial à construção das 
raízes formadoras do povo de Maracaçumé - MA.

§ 7º Na análise do critério disposto no inciso VII, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará acerca dos benefícios que 
as atividades dos espaços culturais trazem para a comunidade 
municipal, bem como seus de níveis de relevância e engajamento.

§ 8º Na análise do critério disposto no inciso VIII, o Comitê Gestor do 
Recurso Emergencial da cultura, analisará o quão tem sido, nos anos 
que precedem a pandemia, a participação do espaço cultural na 
promoção da cultura em parceria com órgãos públicos municipais.

§ 9º A espaço cultural, no prazo de até 24 horas da etapa de análise 
de enquadramento e nivelamento, poderá contestar junto ao Comitê 
Gestor do Recurso Emergencial seu resultado, o fazendo por escrito 
e devidamente fundamentada as razões por qual discorda, bem como 
demonstrando o enquadramento no nivelamento que julgar devido. 
Facultado ao Comitê Gestor do Recurso Emergencial exigir novos 
documentos para melhor proceder a reanálise que se dará num prazo 
máximo de 24 horas, resultando sua negativa em denegação de 
reanálise.

§ 10º A reanálise de que trata o parágrafo anterior considerará 
sempre a disponibilidade de recurso e os planejamentos dispostos no 
Plano de Ação e na Plataforma+Brasil.

§ 11º Em virtude do caráter emergencial do subsídio, o Comitê 
Gestor do Recurso Emergencial ficará adstrito a proceder reanálise 
uma única vez, não ficando prejudicado os direitos existentes em 
outras legislações nacionais.

§ 11º No pedido de reanálise, é vedado ao espaço cultural 
contestante exigir rediscussão de resultado alheio, sob pena de ter, de 
prontidão, indeferida sua reanálise por interferir em direito de outrem.
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Capítulo Iv                              
DAS AÇÕES DE FOMENTO
                   
Art. 11. Na forma do art. 2º, §1º da Lei Federal nº 14.017 , de 29 de 
junho de 2020, 20% (vinte por cento) dos recursos recebidos serão 
destinados a editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens 
e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 
destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 
cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades da economia 
criativa, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem 
como para a realização de atividades artísticas e culturais que 
possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 
redes sociais e outras plataformas digitais.  
§ 1º A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos do 
município de Maracaçumé - MA e o Comitê Gestor do Recurso 
Emergencial, expedirão editais e chamadas públicas para subsidiar a 
produção, publicação e difusão das produções culturais previstas no 
caput deste artigo.

§ 2º A seleção das propostas obedecerá aos critérios definidos em 
cada edital.

§ 3º O subsídio para ações de fomento cultural terá o valor definido 
em cada edital.

§ 4º O subsídio para ações de fomento cultural será destinado a 
artistas residentes e domiciliados no Município de Maracaçumé - MA.

§ 5º A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos do 
município de Maracaçumé - MA e o Comitê Gestor do Recurso 
Emergencial, deverão primar pelo atendimento do máximo de ações 
culturais, observado o limite orçamentário disponível.

Art. 12. O procedimento de prestação de contas será definido em 
cada edital de chamamento público.
                                                                 Capítulo V
                                                    DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos do 
município de Maracaçumé - MA, poderá editar portarias 
complementares para atendimento do interesse público que permeia 
as ações previstas neste decreto.

Art. 14. Não poderá participar da concorrência ao subsidio previstos 
neste decreto, direta ou indiretamente, servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade do Município, Estado ou União.

Art. 15. É vedada também participação de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 
ele hierarquicamente superior.

Art. 16 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo 
Comitê Gestor do Recurso Emergencial de Maracaçumé - MA, que 
sempre observará os dispostos na Lei Federal nº 14.017/2020 e 
Decreto Federal nº 10.464/2020 e os fins para o qual se destina o 
recurso emergencial à cultura.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ - MA, 
EM 28 DE SETEMBRO DE 2021.

_______________________________________
RUZINALDO GUIMARÃES DE MELO 
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - ATOS DO EXECUTIVO -
PORTARIA: 135/2021

PORTARIA Nº 135 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

Cria o Comitê Gestor do Recurso Emergencial destinado a ações 
emergenciais ao setor cultural - Lei Aldir Blanc.

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela 
Constituição Federal do Brasil, Constituição Estadual do Maranhão e 
pela Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º Fica instituído Comitê Gestor do Recurso Emergencial 
destinado a ações emergenciais ao setor cultural - Lei Aldir Blanc. 

Art. 2º O Comitê Gestor, sem prejuízo das competências dos órgãos 
envolvidos, terá as seguintes atribuições: 

I - estabelecer diretrizes gerais, propor estratégias e buscar meios 
para garantir a implementação dos benefícios previstos na Lei 14.017 
de 29 de junho de 2020;

II - propor e aprovar o programa de trabalho a ser desenvolvido pelo 
município de Maracaçumé - MA; 

III - acompanhar, apoiar e facilitar os trabalhos de execução dos 
benefícios previstos na Lei 14.017 de 29 de junho de 2020; 

IV - discutir os resultados obtidos; e 

V - propor e viabilizar formas de disseminação e uso das informações 
geradas a partir das regras e ações necessárias à implementação 
dos benefícios previstos na Lei 14.017 de 29 de junho de 2020. 

VI - desenvolver as atividades necessárias para a implantação e 
manutenção dos benefícios previsto na Lei 14.017 de 29 de junho de 
2020. 

Art. 3º Integram o Comitê Gestor: 

I - quatro representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo 
e Eventos do município de Maracaçumé - MA:

a) RAFAEL DOS SANTOS SILVA, CPF: 074.509.693-00;

b) ENILTON FREITAS DA SILVA RIOS, CPF: 
529.058.613-04;

c) RANIEL SOUSA DA SILVA, CPF: 612.507.873-60 e

d) ROGERIO DE JESUS SODRÉ SERRA, CPF: 
040.755.613-30.

II - um representante do Setor Jurídico Municipal:

a) WANDERSON PASSOS CONSTANCIO, CPF: 
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III - um representante da Contadoria Municipal:

a) IVAN LIMA ARAÚJO, CPF: 256.118.953-87. 

IV - um representante da Assistência Social Municipal:

a) JOSÉ MARCIO SILVA DE SOUSA, CPF: 835.494.123-04. 

V - um representante dos profissionais e artistas culturais e um 
integrante da sociedade civil:

a) LÍDIA SÁ SODRÉ, CPF: 051.251.653-79;

b) ESTIVER WANDERSON SOARES, CPF: 023.291.363-31. 

Art. 4º Caberá aos titulares dos órgãos envolvidos indicar os 
representantes e seus substitutos, em caso de ausência daqueles. 

Art. 5º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê 
Gestor- e a apoiar o desenvolvimento dos trabalhos- representantes 
de outras secretarias do município, profissionais vinculados às 
secretarias estaduais e municipais de Cultura, bem como 
especialistas em temas e questões importantes para o 
desenvolvimento do trabalho. 

Art. 6º Os membros do Comitê Gestor não farão jus a qualquer 
espécie de remuneração por sua participação neles. 

Art. 7º A Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos será responsável 
pela coordenação do Comitê Gestor, bem como pelo apoio 
administrativo e pela documentação relativa às suas atividades. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ - MA, 
EM 28 DE SETEMBRO DE 2021.

_______________________________________
RUZINALDO GUIMARÃES DE MELO 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - ATOS DO EXECUTIVO -
PORTARIA: 136/2021

PORTARIA Nº 136/2021

Exonerar do cargo de Auxiliar Administrativo, deste município, o 
Sr. FERNANDO DO NASCIMENTO BARBOSA e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA, no ato de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município.

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a pedido o Sr. FERNANDO DO NASCIMENTO 
BARBOSA, portador do RG nº 032372682006-4 SSP/MA e CPF nº 
039.373.733-06, do cargo de Auxiliar Administrativo conforme 
Decreto de nº 004/2011, do município de Maracaçumé - MA. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando - se os normativos e disposições anteriores. 

Publique-se e, Registre-se e Cumpra. 

Gabinete do Prefeito, Maracaçumé/MA, 28 de setembro de 2021

_______________________________________
RUZINALDO GUIMARÃES DE MELO
Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

RUZINALDO GUIMARÃES DE MELO

Secretaria Municipal de Administração

Francisco Arnaldo Oliveira Silva

Secretaria de Assistência Social

Maria Daniele Sales de França

Secretaria Municipal de Administração

Francisco Arnaldo Oliveira Silva

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras

Jesival Pereira de Oliveira

Secretaria Municipal de Agricultura e
Pecuária

Franciangela Silva Santos

Procuradoria Municipal

Jairon Barbosa dos Santos

Secretaria de Educação, Cultura Desporte
e Lazer

Fladimir França Flores

Secretaria Municipal de Finanças

Liliane Nunes Pereira

Secretaria de Assuntos Políticos

Jose Menandes da Silva Filho

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Maira Gabriela Santos Silva Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde

Luana Cristina Melo de Oliviera
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